PROJETO DE LEI Nº 7/2023
INSTITUI O DIA DA FAMÍLIA NA ESCOLA NO MUNICÍPIO DE SCHROEDER
FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia da Família na Escola, a ser realizado, anualmente, no primeiro semestre do ano letivo, na Rede Pública Municipal de Ensino de Schroeder.

Art. 2º O Dia da Família na Escola tem como objetivo incentivar a participação da família na escola e o fortalecimento da parceria entre as instituições escolares e familiares. 

Art. 3º O Dia da Família na Escola deve prever ações de interação entre profissionais de Educação da Unidade Escolar, estudantes e familiares
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17 de junho de 2008. 

Schroeder, 3 de fevereiro de 2023.

FELIPE VOIGT

                                                                                 Prefeito Municipal

 Aprov. em 1ª disc. em ____/____/_____

 Aprov. em 2ª disc. em _____/____/_____

 SANCIONADA EM ____/____/______.- 

PROJETO DE LEI Nº 7/2023
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores,
O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, propor a essa Casa Legislativa o Projeto de Lei em questão, que “Institui o Dia da Família na Escola no município de Schroeder”.

O objetivo de instituir o Dia da Família na Escola na Rede Pública Municipal de Ensino de Schroeder é incentivar a participação da família no ambiente escolar, fortalecendo esta parceria.

O Dia da Família na Escola busca promover ações de interação entre professores e demais profissionais da Unidade Escolar, estudantes e famílias através de exposição de trabalhos, brincadeiras, palestras, gincanas, oficinas, apresentações culturais e a familiarização com o espaço escolar.

Diante das transformações que a sociedade vem passando, o Dia da Família na Escola propõe sensibilizar a sociedade sobre a importância da educação e do conhecimento para todos os cidadãos. 

A proposta corrobora com a Lei Estadual n. 16.877 de 15 de janeiro de 2016 que institui o Dia Estadual da Família na Escola no terceiro sábado do mês de abril, com o objetivo de estimular que as famílias visitem as escolas e desenvolvam ações de interação com seus filhos. A data alusiva passou a integrar o calendário oficial de eventos do Estado de Santa Catarina.

Na Rede Pública Municipal de Ensino de Schroeder, cada Unidade Escolar terá a autonomia na indicação de um dia em seu Calendário Escolar no primeiro semestre letivo, prevendo o Dia da Família na Escola, considerando as particularidades da comunidade como por exemplo, famílias que possuem filhos matriculados em duas ou mais escolas.  
Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.
Schroeder, 3 de fevereiro de 2023.
FELIPE VOIGT

Prefeito Municipal

